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Após a entidade reguladora ter encaminhado cópia do processo de avaliação referente à 

comprovação da capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviços públicos de 

abastecimento de água potável ou de esgotamento sanitário à ANA, conforme Art. 17 do 

Decreto Nº 10.710, DE 31 DE MAIO DE 2021, deve ser atendida a chamada para a etapa atual 

que trata da incidência da Norma de Referência nº 2/2021-ANA (NR2/2021-ANA). 

Este módulo foi concebido para receber os aditivos contratuais firmados e analisados no âmbito 

da comprovação da capacidade econômico-financeira, um a um por prestador, por serviço e por 

município. Logo após carregar os aditivos, o responsável pelo preenchimento e envio dos 

documentos deverá estar preparado para responder as perguntas do questionário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1. Tela de login ao módulo (para uso de entidades reguladoras) 

Na tela seguinte (Figura 2) é possível atualizar os dados do cadastro, caso oportuno, e 

visualizar a documentação enviada na etapa anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2. Primeira tela após login 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10710.htm
https://arquivos.ana.gov.br/_viewpdf/web/?file=https://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2021/0106-2021_Ato_Normativo_4112021_20211105084322.pdf?09:07:55%E2%80%8B


Na tela Cadastro deAditivos Contratuais (Figura 3) tem início o procedimento da etapa atual 

de atendimento à NR2/2021-ANA. 

Figura 3. Tela para- seleção do protocolo correspondente ao prestador de serviços e envio dos 

aditivos contratuais relativos a serviços prestados em cada município 

Após seleção do protocolo1, será necessário informar a data de vencimento do contrato 

original aditivado. Para o caso de contrato original do qual não conste a data de vencimento, 

existe a opção “Contrato sem data de vencimento”. 

Na sequência, devem ser informadas as datas de assinatura e de término da vigência do aditivo. 

1 Protocolo dado ao prestador de serviço na primeira etapa de requerimento da avaliação da 

comprovação da capacidade econômico-financeira pelo prestador ou o protocolo que foi 

carregado na etapa de envio do processo digital de avaliação pela entidade reguladora. Assim 

há um protocolo para cada prestador de serviço regulado a ser selecionado antes da carga dos 

respectivos aditivos. 

Sugestão: Para dar início ao envio, é interessante ter os aditivos contratuais 

correspondentes à prestação dos serviços de abastecimento de água potável 

e/ou esgotamento sanitário organizados em um diretório com identificação 

dos municípios para facilitar o procedimento de carga e inserção evitando 

enganos, em especial, no caso de dezenas ou centenas de contratos.  



Deve-se selecionar a UF do município e o nome do município ao qual se refere o aditivo que será 

inserido, bem como o serviço prestado, se água ou esgoto ou ambos, e então o aditivo 

correspondente deve ser selecionado e carregado. 

Caso o aditivo seja composto de mais de um arquivo, contendo anexos, por exemplo, todos os 

arquivos do aditivo deverão ser, previamente, consolidados em um só arquivo PDF. O aplicativo 

só aceita um arquivo para cada município, se houver mais de uma inserção de arquivo, o anterior 

será substituído em sequência. 

A escolha da UF é mantida durante a seleção de municípios, até que seja alterada. 

Em se tratando de uma prestação regionalizada, mediante um único contrato assinado pela 

unidade regionalizada que representa os titulares, o aplicativo aceita a escolha de vários 

municípios a serem associados a um só aditivo adicionado. 

É importante salvar o envio ao longo da inserção dos aditivos, em especial no caso de muitos 

municípios, pois não há salvamento automático! O aplicativo permite novas inserções ou 

correções após o salvamento. Após a inserção de todos os municípios atendidos pelo prestador 

deve-se finalmente salvar o envio e passar à etapa seguinte. 

A etapa seguinte é a de Responder Questionário que versa sobre o cumprimento da NR2/2021-

ANA. 

Figura 4. Tela de onde é possível verificar os arquivos de aditivos enviados, inserir novo aditivo 

ou voltar ao início. 



Ao escolher “Responder Questionário” deve-se confirmar a opção selecionando “Responder 

questionário” no menu seguinte. 

Figura 5. Tela para dar início à resposta ao questionário ou inserir novo aditivo 

É importante estudar previamente as perguntas do questionário (Figura 6) e preparar a relação 

de municípios cujos aditivos não atendem ao estabelecido na NR2/2021-ANA. O 

descumprimento à NR2/2021-ANA deverá ser relatado. 

Figura 6. Tela com as perguntas a serem respondidas marcando “sim” ou “não”. 



As respostas “sim” significam que todos os aditivos em questão atendem ao questionamento. 

Ao responder “não” a alguma das perguntas, uma caixa de seleção e/ou comentários será 

aberta. Conforme orientações a seguir. 

Figura 7. Exemplo de quando a resposta “não” à pergunta 1 é selecionada. 

Respondendo não à questão de número 1 deve-se ter o cuidado de selecionar um município e 

o(s) serviço(s) a que se refere a diferença e a cada seleção copiar e colar a cláusula divergente. 

É dessa forma que o sistema registra o descumprimento para o município que poderá ser quanto 

a um serviço específico. 

Figura 8. Exemplo de quando a resposta “não” à pergunta 2.1 é selecionada. 



Respondendo não à questão de número 2.1, deve-se ter o cuidado de selecionar os municípios 

cujos indicadores de universalização do abastecimento de água diferem do estabelecido na 

NR2/2021-ANA. 

Figura 9. Exemplo de quando a resposta “não” à pergunta 2.2 é selecionada. 

Respondendo não à questão de número 2.2, deve-se ter o cuidado de selecionar os municípios 

cujos indicadores de universalização do serviço de coleta de esgoto diferem do estabelecido na 

NR2/2021-ANA. 

Figura 10. Exemplo de quando a resposta “não” à pergunta 2.3 é selecionada. 

Respondendo não à questão de número 2.3, deve-se ter o cuidado de selecionar os municípios 

cujos indicadores de universalização do serviço de coleta e tratamento de esgoto diferem do 

estabelecido na NR2/2021-ANA. 



Após responder todas as questões, deve-se Salvar Questionário. Importante ressaltar que é 

possível editar o questionário se necessário. 

Figura 11. Tela para Editar Questionário, enviar Novo Aditivo ou Finalizar Envio 

Após concluir todas as etapas, deve-se Finalizar Envio (botão laranja) no canto superior direito 

da tela (Figura 11). Se o usuário não finalizar o envio, a documentação da não será 

considerada entregue. Essa finalização pode ser feita em outro momento, caso haja ainda 

necessidade de complemento, mas é necessária após o envio completo para caracterizar a 

entrega. 

Figura 12. Confirmação de ciência da responsabilidade do cadastrante quanto ao envio das 

informações e documentos. 

Só aperte salvar se tiver certeza de tudo o que foi feito, pois daí em diante será gerado o recibo 

e não será mais possível editar para alterações em qualquer das etapas. 

Se restar dúvida, use cancelar para voltar ao passo anterior a Finalizar Envio. 

Após marcar a opção de ciência e de salvar o envio, o recibo de cadastro será gerado e enviado 

para os e-mails cadastrados no sistema. E é possível, então, Baixar comprovante do envio.  



Figura 13. Baixar comprovante. 

O cadastro dos aditivos aos contratos estará finalizado. 

O comprovante poderá ser baixado também ao entrar novamente no sistema a qualquer tempo. 




